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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N°  20210753. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS UNIDADE EXECUTORA DO 
PROJETO-UEP DO PROGRAMA DE SANEAMENTO AMBIENTAL, MACRODRENAGEM 
E RECUPERAÇÃO DE IGARAPÉS E MARGENS DO RIO PARA UA PEBA S-PROSAP, com 
sede 	no 	MORRO 	DOS 	VENTOS, 	S/N, 	BAIRRO 	BEIRA 
RIO II, PARAUAPEBAS/PA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, inscrito no 
CNPJ (MF) sob o N'35.250.517/0001-13, representado pelo Sr. DANIEL BENGUIGUI, Coordenador 
Executivo da UEP-PROSAP (doravante denominado "Cliente") e, de outro lado, SENHA 
ENGENHARIA & URBANISMO SS, com sede na PRAÇA GILSON 
RIBEIRO DE MACHADO, N° 15, QD. 5-A, LT 11, SALA NB LI-O!, SETOR CENTRAL, CALDAS 
NOVAS/GO, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 36.863.538/0001-77, representada pela Sra. ALICE 
ARAUJO RODRIGUES DA CUNHA RINALDI, Diretora Presidente, (doravante denominada 
"Consultora"), doravante denominado "Contratada", já qualificados no contrato inicial, 
determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

PROCESSO: SELEÇÃO BASEADA NA QUALIDADE E CUSTO (SBQC) N° 001/202OPROSAP 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1. Contratação de empresa de engenharia para elaboração de estudos e projetos necessários a 
estruturação do sistema de esgotamento sanitário da área de intervenção do Programa de Saneamento 
Ambiental, Macrodrenagem e Recuperação de Igarapés e Margens do Rio Parauapebas (PROSAP), no 
Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

HISTÓRICO CONTRATUAL: 

CONTRATADO: SENHA ENGENHARIA & URBANISMO SS, CNPJ (MF) sob o n°36.863.538/0001-77; 

VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 1.458.197,35 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e oito mil, cento e noventa 
e sete reais e trinta e cinco centavos): 

PRAZO DE VIGÊNCIA INICIAl. 1)0 CONTRATO: 12 (doze) meses contado de sua assinatura. 07 de dezembro de 
2021 a 07 de dezembro de -2022; 
PRAZO DE EXECUÇÃO INICIAL 1)0 CONTRATO: 10 (dez) meses, contado a partir da emissão da O.S. (OS. 
emissão cm: 05.01.2022) - 05 de janeiro de 2022 a 05 de novembro de 2022; 

Valor da 1° APOSTILA - Alteração de Dotação Orçamentária N° 20210753: Inalterado. 

Prazo de Vigência na lO  APOSTILA - Alteração de Dotação Orçamentária N° 20210753: Inalterado. 
Prazo de Execução na V APOSTILA - Alteração de Dotação Orçamentária N° 20210753: Inalterado. 

VALOR ADITADO NO 10  TAC: Inalterado; 
VA 1,011 1)0 CONTRATO APÓS O 1° TAC: Inalterado; 

PRAZO DE VIGÊNCIA ADITADO NO 10  TAC: Inalterado. 
PRAZO DE EXECUÇÃO ADITAI)() NO 10  TAC: Inalterado. 
PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO APÓS 10  TAC: Inalterado. (1° TAC sem alteração de 
valor ou de prazo, visando apenas a INCORPORAÇÃO e ADEQUAÇÃO na forma de pagamento no escopo do contrato). 

VALOR ADITADO NO 2 TAC - (Qualitativo): R$ 339.149,78 (trezentos e trinta e nove mil, cento e quarenta e nove 
reais e Setenta e oito centavos) - Itens Novos); 
VALOR DO CONTRATO APOS 02° TAC -(Qualitativo e Prazo): RS 1.797.347,13 (um milhão, setecentos e noventa 
e sele mil, trezentos e quarenta e sete reais e treze centavos); 

VIGÊNCIA DO CONTRATO APÓS O 2° TAC - (Qualitativo e Prazo): 07 (sete) meses, ficando o prazo de vigência 
até o dia 07 de julho de 2023; 	 ALICE ARAUJO 	 d,ili 
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PRAZO DE EXECUÇÃO APÓS O 20  TAC - (Qualitativo e Prazo): 07 (sete) meses, ficando o prazo de execução até 
05 de junho de 2023 

2. O presente Termo Aditivo objetiva alteração na vigência contratual de 02 (dois) meses, ficando o 
prazo de vigência até o dia 07 de setembro de 2023, e o prazo de execução até 05 de agosto de 2023, 
nos termos do art. 57, l, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, bem como, ancorada nos termos da 
POLÍTICA PARA SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA - GN 2350-9 do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento -BID. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1. As despesas com a execução dos serviços objeto deste contrato, mediante a emissão de nota de 
empenho, estarão a cargo da dotação orçamentária: Exercício 2023: Classificação Institucional: 4001 
- UEP PROSAP - Unidade Executora do Programa, Classificação Funcional: 17 512 4092 1.004 
Infraestrutura Sanitária da Área Intervenção do Projeto, Classificação Econômica: 4.4.90,5 1.00 - 
Obras e instalações, Subitem: 4.4.90.51.05 - Estudos e Projetos. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

1. O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura com eficácia legal após 
sua publicação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

2. E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam os seus efeitos legais. 

Parauapebas - PA, 31 de maio de 2023. 
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